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ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 49ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
1º SECRETÁRIO: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao vigésimo nono dia do mês de outubro de dois mil e dezoito, no prédio 
em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, 
na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 37ª Sessão Ordinária da 
49ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 20h16min e 
encerrados às 21h38min, presidido pelo Senhor Vereador Patrik Peloi 
Flávio, e secretariado pelo Senhor Vereador Walter Fernandes 
Martins. Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” 
legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a proteção de 
Deus, declaro abertos os trabalhos da 37ª (trigésima sétima) Sessão 
Ordinária da 49ª (quadragésima nona) Reunião Anual realizada em 29 
de outubro de 2018. Consoante ao disposto no inciso I, do § 2º, do 
Artigo 114, da Resolução Nº 001/2012 (REGIMENTO INTERNO), 
ouviremos a leitura da Palavra que será proferida pelo Pr. MANOEL 
FERNANDES DE OLIVEIRA, Igreja Assembleia de Deus. Neste 
momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, para que 
possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 
mesma está aprovada. Solicito ao Senhor Secretário a leitura das 
matérias constantes do Expediente. Para o Expediente constam as 
seguintes matérias: Mensagem nº 096/15/2018 – Recebida do Chefe 
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do Poder Executivo, apensando Projeto de Lei nº 096/15/2018 – 
Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Requerimento nº 112/2018 de autoria do Vereador 
Patrik Peloi Flávio, O Vereador que subscreve, formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUER, após aprovação pelo Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor competente 
para que preste as seguintes informações a está Colenda Casa: Se há 
convênios firmados entre o Município de Goioerê com a SEDU/PR 
em aberto? Se sim, enviar cópia dos mesmos. Se todos os 
convênios firmados estão sendo cumpridos? Se há algum 
comunicado oficial do Governo do Estado ao Município de 
Goioerê, via SEDU, cessando ou postergando tais convênios? Se 
sim, quais as justificativas? Requerimento nº 113/2018 de autoria 
dos Vereadores Abraão Isaque Miranda Cavalcante, Agilson 
Flausino da Silva, Joaquim Rafael Neto, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins, Os Vereadores que subscrevem, formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno desta 
Casa de Leis, REQUEREM, após aprovação pelo Soberano Plenário, 
seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor 
competente para que preste as seguintes informações a está Colenda 
Casa: Em relação à aquisição dos veículos oriundos da emenda 
parlamentar do Deputado Estadual Márcio Nunes, no presente 
exercício, enviar a cópia integral do processo licitatório (Edital de 
Pregão Eletrônico), as características técnicas dos veículos, o 
nome das empresas que participaram do referido certame, a Ata 
do Pregão e a nota fiscal de compra dos veículos. Requerimento 
nº 114/2018 de autoria dos Vereadores Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva e Joaquim Rafael Neto, Os 
Vereadores que subscrevem, formulado em consonância com as 
normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara Municipal, 
requerem, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 
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ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor competente, para que nos informe o 
seguinte: Em relação ao Orçamento Impositivo, exercício financeiro de 
2018, especificamente sobre a execução de pavimentação asfáltica das 
vias: RUA PONTA GROSSA – entre as Ruas Antônio Moulin e Pedro 
Parigot de Souza; RUA JOSÉ MARQUES – entre as Ruas Paranaguá 
e Pérola; AVENIDA FRANCISCO SCARPARI – entre as Ruas 
Paranaguá e Pérola; RUA RIO AZUL - entre a Av. Paraná e a Rua Pato 
Branco; RUA BOM SAMARITANO – entre a Rua Jordão e o final de 
trecho; RUA JORDÃO – entre a Rua Monte Sinal e final de trecho; RUA 
JOÃO DE OLIVEIRA DIAS – entre a Av. Marinho Tavares e a Rua 
Paulo Kato; RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO – entre a Rua 
Paulo Kato e a Av. Marinho Tavares; e RUA JOSÉ GERALDO DE 
SOUZA – entre a Av. do Contorno Norte e a Rodovia BR-272; QUAL É 
O PERCENTUAL JÁ EXECUTADO DE CADA VIA E QUAL O PRAZO 
FINAL PARA EXECUÇÃO TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
EM DESTAQUE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO/2018? Requerimento 
nº 115/2018 de autoria dos Vereadores Agilson Flausino da Silva, 
Abraão Isaque Miranda Cavalcante e Joaquim Rafael Neto, Os 
Vereadores que subscrevem, formulado em consonância com as 
normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara Municipal, 
requerem, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 
ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor competente, para que nos informe o 
seguinte: Enviar o relatório de todas as viagens realizadas no período 
de 01/01/2018 a 31/10/2018, para as quais foram pagas diárias, para: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e Servidores, cumprindo o disposto 
no Artigo 9º da Lei Municipal nº 2.456/2017. Requerimento nº 
116/2018 de autoria dos Vereadores Agilson Flausino da Silva, 
Abraão Isaque Miranda Cavalcante e Joaquim Rafael Neto, Os 
Vereadores que subscrevem, formulado em consonância com as 
normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara Municipal, 
requerem, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 
ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor competente, para que nos informe o 
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seguinte: Cópia dos extratos das aplicações financeiras, com saldos em 
31/10/2018, de todas as contas bancárias (Prefeitura Municipal de 
Goioerê) dos recursos livres, bem como das contas correntes dos 
mesmos recursos. Requerimento nº 117/2018 de autoria dos 
Vereadores Agilson Flausino da Silva, Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante e Joaquim Rafael Neto, Os Vereadores que subscrevem, 
formulado em consonância com as normas estatuídas no Regimento 
Interno da Câmara Municipal, requerem, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de 
Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor 
competente, para que nos informe o seguinte: Cópia do Processo 
Licitatório, do Contrato da Execução da Obra e do Termo de 
Recebimento, concernente à obra de construção da Rotatória 
construída na Avenida Brasília com a Rua Santa Catarina. INDICAÇÃO 
Nº 190/2018 de autoria do Vereador Patrik Peloi Flávio, O Vereador 
que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais 
vigentes, encaminha a remessa de expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, e ao setor de 
Planejamento, solicitando a realização de estudos técnicos, visando à 
ampliação da disponibilização do sinal de internet gratuito, pelo Sistema 
Wi-Fi, e reforçando o sinal existente em algumas localidades de 
Goioerê, sugerimos que o referido sistema seja disponibilizado nos 
seguintes locais: Praça Pública do Distrito de Jaracatiá (manutenção e 
reforço do sinal); Biblioteca Pública Municipal (manutenção e reforço do 
sinal); Praça Pe. Luigi De Paoli (manutenção e reforço do sinal); 
Estação Rodoviária Municipal (manutenção e reforço do sinal); Praça 
do Japão ou Praça da Igreja Católica Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro (disponibilização do sinal); Praça do Ginásio do Conjunto 
Cidade Alta (disponibilização do sinal); Praça Daiji Tanaka 
(disponibilização do sinal); Praça dos Carroceiros (disponibilização do 
sinal); Centros Comunitários devidamente ativos (disponibilização do 
sinal). Após a disponibilização do sinal de internet nos locais indicados 
e/ou outros que a Prefeitura achar conveniente, que seja colocado uma 
placa nestes locais, informando que há o Sistema WI-Fi, dando as 
devidas orientações aos usuários. Indicação n.º 191/2018 de autoria 
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do Vereador Jacy da Silva, O Vereador que subscreve, formulada de 
acordo com as normas regimentais, solicita, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor 
competente, a realização dos seguintes serviços: Operação tapa-
buracos e/ou recapeamento asfáltico na Rua Contorno Norte, onde 
houver necessidades. Indicação n.º 192/2018 de autoria do Vereador 
Jacy da Silva, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com 
as normas regimentais, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor competente, 
a realização dos seguintes serviços: Patrolamento, cascalhamento e 
compactação do solo na Estrada da Comunidade Rural Água Branca 
do Cascalho, onde houver necessidades; e, Cascalhamento e 
compactação do solo na Rua Projetada B 13, anexo ao bairro Vila 
Nossa Senhora das Candeias. Indicação n.º 193/2018 de autoria dos 
Vereadores Abraão Isaque Miranda Cavalcante, Agilson Flausino 
da Silva e Joaquim Rafael Neto, Os Vereadores que subscrevem, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicitam, após 
ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 
PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, a realização dos seguintes 
serviços: Cascalhamento e compactação do solo na Estrada Rural 
próximo ao “Chico Gato”, estrada que dá acesso à Fazenda Bom Retiro, 
sentido Arapuã. Indicação n.º 194/2018 de autoria dos Vereadores 
Guilherme Dutra e Jaime Vieira Bueno, Os Vereadores que 
subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais, 
Reiteram o contido na Indicação nº 086/2018, na qual solicitam, após 
ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 
PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, a realização dos seguintes serviços 
de roçagem do matagal existente na área institucional do bairro Jardim 
Colina Verde e Colina Verde II, evitando a proliferação de insetos, 
roedores e animais peçonhentos naquela região. Indicação n.º 
195/2018 de autoria dos Vereadores Guilherme Dutra, Jaime Vieira 
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Bueno e Patrik Peloi Flávio, Os Vereadores que subscrevem, 
formulada de acordo com as normas regimentais, solicitam, após 
ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 
PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, a realização dos seguintes 
serviços: Cascalhamento e compactação do solo nas Estradas Rurais 
que foram levantadas, mais especificamente no Bairro dos Gonçalves 
e na Flor D’Oeste. Indicação n.º 196/2018 de autoria dos Vereadores 
Joaquim Rafael Neto, Agilson Flausino da Silva e Abraão Isaque 
Miranda Cavalcante, Os Vereadores que subscrevem, formulada de 
acordo com as normas regimentais, solicitam, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, determinando ao setor 
competente, a realização dos seguintes serviços:  Operação tapa-
buracos e/ou recapeamento asfáltico na Rua Voluntários da Pátria, 
mais precisamente entre as Ruas Mário Ribeiro e Cuiabá. Indicação nº 
197/2018 de autoria dos Vereadores Joaquim Rafael Neto, Agilson 
Flausino da Silva, Abraão Isaque Miranda Cavalcante, Patrik Peloi 
Flávio e Walter Fernandes Martins, Os Vereadores que subscrevem, 
formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, 
solicitam, após ouvido o Soberano Plenário, a remessa de expediente 
ao Exmo. Sr. SÉRGIO SOUZA, DD Deputado Federal (reeleito), e ao 
Exmo. Sr. PEDRO LUPION, DD. Deputado Estadual (eleito deputado 
federal), representantes dos mais caros anseios da população 
goioerense e região na Câmara dos Deputados e na ALEP, visando as 
suas essenciais gestões nos organismos competentes do Governo, 
visando assegurar Emenda Parlamentar, na ordem de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), destinados ao BLOCO MAC. MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE – CAPS DE GOIOERÊ - INVESTIMENTOS. É o que 
consta Senhor Presidente. Indago ao Senhor Secretário se há oradores 
inscritos para a lista própria do expediente? Fizeram uso da Palavra 
no Expediente, os seguintes Vereadores, a saber: AGILSON 
FLAUSINO DA SILVA; GUILHERME CÉSAR DUTRA; JACY DA 
SILVA; JOAQUIM RAFAEL NETO. O Senhor Presidente antes de 
franquear a palavra ao próximo orador, solicitou ao Vice-Presidente, 



7 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regimento Interno 
Art.112. De cada sessão da Câmara, lavrar-se-á ata dos trabalhos, contendo resumidamente os assuntos 
tratados. 
§1º Os Documentos apresentados em sessão e as proposições serão transcritos, contendo somente a sua emente 
e seu autor; relação nominal dos vereadores que fizerem uso da palavra, salvo requerimento de transcrição integral 
e o resultado da votação, sendo que a integra das sessões será gravada em fitas, CD’s (compact disc) ou quaisquer 
outros meios de armazenamento de voz e imagem, que serão numeradas e permanecerão arquivadas por um 
período de 12 (Doze) meses na Secretaria desta Casa. 
 

para assumir a cadeira, para que o mesmo pudesse fazer uso da 
palavra – O Presidente em exercício, GUILHERME CÉSAR DUTRA, 
franqueou a palavra ao Vereador PATRIK PELOI FLÁVIO. Dando 
sequência aos trabalhos legislativos o Presidente em exercício passou 
novamente o comando da Sessão ao seu titular. Indago aos Senhores 
Vereadores se há interesse em discutir as matérias apresentadas? O 
O Vereador José Soares, sugeriu que o Requerimento 114/2015, 
fosse enviado em nome de todos os parlamentares, visto que o 
mesmo refere-se ao Orçamento Impositivo. Não havendo interesse 
em discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de 
encaminhamento serão tomadas. Indago ao Senhor Secretário se 
constam matérias para a Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. 
Teremos o seguinte: Em discussão e votação única de autoria do Chefe 
do Poder Executivo – PROJETO DE LEI Nº 093/15/2018 – Súmula: 
DISPÕE SOBRE A SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Em SEGUNDA discussão, votação e redação final de 
autoria do Chefe do Poder Executivo - PROJETO DE LEI Nº 
095/15/2018 – Súmula: ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO NO 
ARTIGO 7º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.633/2003, QUE INSTITUI O 
PRATO TÍPICO DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. PROCEDIDA A LEITURA DAS MATÉRIAS 
CONSTANTES NA ORDEM DO DIA, SUBMETO A DISCUSSÃO 
PLENÁRIA O PROJETO DE LEI  Nº 093/15/2018. A PALAVRA ESTÁ 
LIVRE. Fez uso da Palavra o Vereador: WALTER FERNANDES 
MARTINS. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 
PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-
SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 093/15/2018 APROVADO 
POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES EM 
DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Em SEGUNDA 
discussão o PROJETO DE LEI Nº 095/15/2018. A PALAVRA ESTÁ 
LIVRE. Fez uso da Palavra o Vereador: WALTER FERNANDES 
MARTINS. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, 
PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-
SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 095/15/2018 APROVADO 
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POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Não 
havendo outras matérias Constantes na Ordem do Dia, indago ao 
Senhor Secretário se há oradores inscritos na lista própria da 
Explicação Pessoal? Fizeram uso da Palavra na Explicação Pessoal, 
os seguintes Vereadores, a saber: ABRAÃO ISAQUE MIRANDA 
CAVALCANTE, que dispensou a palavra. AGILSON FLAUSINO DA 
SILVA; GUILHERME CÉSAR DUTRA; JACY DA SILVA; JOAQUIM 
RAFAEL NETO; JOSÉ JOAQUIM SOARES. Não havendo outras 
matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a presença do 
público a esta Casa de Leis, aos amigos internautas que estão nos 
acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - via Facebook 
e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma 
democrática como se portaram, desejando a todos uma boa noite, e em 
nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da presente Sessão 
Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata que, após 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os demais 
membros da Mesa Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 29 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
Presidente 

 
 
 
 
 

GUILHERME CÉSAR DUTRA 
Vice-Presidente 
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WALTER FERNANDES MARTINS 

1º Secretário  
 
 
 
 
 

AGILSON FLAUSINO DA SILVA 
2º Secretário 

 


